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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO POVO


Excelentíssimo Senhor

Nilson Tavares Cerqueira 

Presidente da Câmara Municipal de São José do Povo

INDICAÇÃO Nº 043 DE 18 DE MARÇO DE 2026
Autor: Nilson Tavares Cerqueira - UNIÃO
Indico que seja autorizada a cessão de uso de espaço na Rodoviária Municipal para pessoa física ou jurídica, com a finalidade de instalação de atividade comercial, ficando o responsável encarregado da conservação e da limpeza do local, conforme previsto na Lei Municipal nº 920, de 23 de junho de 2023.
O vereador signatário, Nilson Tavares Cerqueira - UNIÃO, apresenta à nobre Mesa, consultando o augusto Plenário, nos termos do art. 144, inciso III do Regimento Interno, seja encaminhado expediente ao senhor Ivanildo Vilela da Silva, Prefeito Municipal, com cópia ao Senhor Simão Rodrigues de Souza, Secretário Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano, a presente proposição.

Indicando ao Poder Executivo que seja autorizada a cessão de uso de espaço na Rodoviária Municipal para pessoa física ou jurídica, com a finalidade de instalação de atividade comercial, ficando o responsável encarregado da conservação e da limpeza do local, conforme previsto na Lei Municipal nº 920, de 23 de junho de 2023.

JUSTIFICATIVA
A presente proposição se justifica diante da necessidade identificada por este parlamentar em visita realizada ao referido local, ocasião em que foi possível constatar a real e urgente necessidade de limpeza e conservação do prédio da Rodoviária Municipal, o qual apresenta diversas falhas estruturais, com destaque para a existência de goteiras, ferrugem em estruturas metálicas, vidros quebrados, pintura deteriorada, banheiros inoperantes e acúmulo de sujeira e entulhos nas salas e na área externa.

Tal situação demonstra a imprescindível necessidade de conservação do local, considerando que o mesmo recebe ônibus oriundos dos municípios de Rondonópolis e Guiratinga, bem como veículos que partem de nossa cidade com destino a Rondonópolis, seja por meio de linhas comerciais ou do transporte universitário.

Ressalta-se que, no atual estado de conservação, a Rodoviária Municipal não cumpre adequadamente o papel para o qual foi criada, uma vez que não existem condições apropriadas para a utilização de suas instalações pelos usuários, inclusive dos bancos destinados à espera, que frequentemente se encontram sujos e sem condições adequadas de uso.

Nesse sentido, a presente proposição tem por objetivo sugerir que o Poder Executivo conceda a pessoa física ou jurídica a cessão de uso de espaço existente na Rodoviária Municipal, para a instalação de atividade comercial, ficando o responsável incumbido de realizar a conservação, manutenção e limpeza do prédio, de modo a proporcionar aos usuários um ambiente limpo, organizado e acolhedor, inclusive com a adequada disponibilização de banheiros e assentos para espera do transporte.

Ademais, a presente proposição, além de contribuir para a conservação do patrimônio público e demonstrar respeito ao contribuinte, também estimula o desenvolvimento da economia local, gerando oportunidades de emprego e renda aos munícipes.
Por fim, esclareço que a presente proposição encontra respaldo na Lei Municipal nº 920, de 23 de junho de 2023, que autoriza a cessão do referido espaço, conforme os critérios estabelecidos na norma.

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente proposição, em razão de sua relevância para a melhoria das condições de atendimento aos usuários da Rodoviária Municipal e para a adequada preservação do patrimônio público.

Sala das Sessões, ´´Plenário Antônio Ângelo Medeiros´´, aos 18 dias do mês de março de 2026.
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